
 

NOTA OFICIAL DT 23/2025 
Brasília, 10 de novembro de 2025 

 
Seletiva de Classificação por Resultado e Lista Larga – Jogos Sul-

Americanos da Juventude Panamá 2026 
 
1. O Evento 

A Confederação Brasileira de Triathlon (CBTri) informa as diretrizes para 

a composição da delegação brasileira de Triathlon que representará o Brasil nos 

Jogos Sul-Americanos da Juventude Panamá 2026. 

• Local e Data: Cidade do Panamá (Panamá), de 17 a 19 de abril de 2026. 

• Elegibilidade (Atletas): Categoria Júnior – nascidos em 2009 e 2010. 

• Vagas: Duas (02) vagas femininas e duas (02) vagas masculinas. 

• Provas: 

- Individual Sprint (750m natação / 20km ciclismo / 5km corrida); 

- Revezamento Misto (300m natação / 6km ciclismo / 1,5km corrida por 

atleta). 

2. Critérios Essenciais para Convocação (Eliminatórios) 
O processo seletivo é composto por duas etapas obrigatórias e 

eliminatórias. 

O não cumprimento de qualquer uma das condições abaixo torna o atleta 

inelegível para a convocação. 

2.1. Condição Administrativa – Lista Larga 
Todos os atletas com interesse em participar da missão deverão 

preencher obrigatoriamente o Formulário Panamá 2026 – Lista Larga até o dia 

19 de novembro de 2025. 

Link do Formulário: https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSdbbtv_m-

yS8XXIIA6Rg3OLUdW9bMOc7THCzHb7B4tcKZkTnw/viewform?usp=header 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSdbbtv_m-yS8XXIIA6Rg3OLUdW9bMOc7THCzHb7B4tcKZkTnw/viewform?usp=header
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSdbbtv_m-yS8XXIIA6Rg3OLUdW9bMOc7THCzHb7B4tcKZkTnw/viewform?usp=header


 

 

O formulário constitui o cadastro preliminar obrigatório exigido pelo 

Comitê Olímpico do Brasil (COB) e é condição indispensável para a elegibilidade. 

A ausência neste cadastro impossibilita a convocação, mesmo que o 

atleta obtenha o resultado classificatório na seletiva. 

2.2. Condição Técnica – Seletiva 
A única competição válida como seletiva oficial para definição das vagas 

será o Campeonato Brasileiro de Triathlon Sprint 2025 – Etapa Única, a ser 

realizado em Vila Velha (ES), no dia 30 de novembro de 2025. 

A participação nesta prova é condição essencial para análise de 

desempenho e classificação. 

3. Elegibilidade e Inscrição na Seletiva 
Poderão participar da seletiva os(as) atletas nascidos(as) em 2009 e 

2010, com registro federativo ativo, exame PPE 2025 válido e inscrição 

confirmada no Campeonato Brasileiro Sprint 2025. 

Caso o(a) atleta elegível (2009–2010) ainda não esteja inscrito(a) no 

evento, deverá entrar em contato com a Diretoria Técnica da CBTri pelo e-mail 

elinai@cbtri.org.br  até o dia 14 de novembro de 2025, para que seja analisada 

a situação e buscada uma solução viável que garanta sua participação na 

seletiva. 

4. Definição das Vagas e Suplência 
Serão considerados(as) classificados(as) os(as) dois (02) melhores 

atletas femininos e dois (02) melhores atletas masculinos elegíveis (2009–

2010), conforme o resultado final do Campeonato Brasileiro de Triathlon 
Sprint 2025. 

A convocação final está condicionada ao cumprimento integral das 

condições 2.1 (Lista Larga) e 2.2 (Participação na Seletiva). 
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Em caso de impossibilidade de participação de atleta convocado(a), o(a) 

suplente será o(a) atleta imediatamente subsequente na classificação da 

seletiva, desde que também tenha cumprido todas as condições estabelecidas 

nesta Nota Oficial. 

5. Equipe Técnica (Oficiais) 
De acordo com as diretrizes do Comitê Olímpico do Brasil (COB), o 

número máximo de oficiais credenciados para a modalidade é de 01 (um). 

O presidente do Conselho de Administração, Sandro Bernardoni, indicou 

Elinai Freitas como Chefe de Equipe da missão, indicação esta aceita e 

confirmada pelo COB. 

Casos omissos e situações não previstas nesta Nota Oficial serão 

analisados e decididos pela Diretoria Técnica da CBTri. 
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